
 

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Assistência Estudantil do Campus Feliz 

 

EDITAL Nº 21, de 02 de outubro de 2019 

DO AUXÍLIO PERMANÊNCIA E DO MORADIA DO PERÍODO LETIVO DE 2020 

 

  

 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS FELIZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Portaria nº 153, de 17/02/2020, publicada no DOU em 27/02/2020, retifica o cronograma 

do EDITAL Nº 21, de 02 de outubro de 2019, DO AUXÍLIO PERMANÊNCIA E DO MORADIA DO 

PERÍODO LETIVO DE 2020.  

 

RETIFICAÇÃO DE CRONOGRAMA 

 

Onde se lê: 

 

3.1 Etapas e inscrições: 

 

ETAPA 2 

Datas de 

inscrições 

Público a ser 

atendido em 

cada etapa 

Publicação 

da lista de 

documentos 

faltantes até 

Complementação 

de documentos 

Resultado Recursos Resultado 

pós 

recurso 

Pagamento 

a partir de 

De 

15/01/20 a 

21/02/20 

Estudantes 

ingressantes no 

ano de 2020 ou 

no semestre 

2020/1 

28/02/20  De 02/03/20  

a 03/03/20 

11/03/20 12/03/20 13/03/20 Abril/2020 

(retroativo a 

março) 
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EDITAL Nº 21, de 02 de outubro de 2019 
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Leia-se: 

 

3.1 Etapas e inscrições: 

 

ETAPA 2 

Datas de 

inscrições 

Público a ser 

atendido em 

cada etapa 

Publicação 

da lista de 

documentos 

faltantes até 

Complementação 

de documentos 

Resultado Recursos Resultado 

pós 

recurso 

Pagamento 

a partir de 

De 

15/01/20 a 

21/02/20 

Estudantes 

ingressantes no 

ano de 2020 ou 

no semestre 

2020/1 

06/03/20  De 09/03/20  

a 10/03/20 

 

13/03/20 16/03/20 18/03/20 Abril/2020 

(retroativo a 

março) 

 

  

 

_________________________ 

MARCELO LIMA CALIXTO * 

Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 

 

*A Via original assinada encontra-se arquivada na Chefia de Gabinete do Campus Feliz e está 

disponível para consultas. 

 


